
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

                      RESOLUÇÃO CEHIDRO Nº. 168 DE 13 DE JULHO DE 2023  

 

Aprova o Relatório Anual de Certificação do 

Alcance das Metas do período de 2022 do 

Programa Nacional de Fortalecimento dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas – 

PROCOMITÊS, para o Estado de Mato 

Grosso. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.088, de 9 de março de 2020, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando a Resolução nº 1.190, de 3 de outubro de 2016, da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, que aprova o Regulamento do Programa 

Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS, e dá 

outras providências; 

Considerando que o grande objetivo do PROCOMITÊS é proporcionar condições 

para a melhora da capacidade operacional dos comitês de bacias hidrográficas; 

Considerando o Decreto do Poder Executivo Estadual nº 1.161, de 22 de agosto 

de 2017, no qual o Estado de Mato Grosso adere ao PROCOMITÊS; 

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de Mato Grosso 

se manifestaram em favor da adesão, através do Termo de Manifestação de Interesse e 

Adesão ao PROCOMITÊS, conforme modelo fornecido pela ANA; 

Considerando os termos do Contrato nº 075/2017/ANA, no qual estão 

estabelecidas as metas pactuadas entre os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de 

Mato Grosso, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso – 

SEMA/MT e este Conselho, bem como as responsabilidades entre as partes; 

Considerando que, de acordo com o §2º do art. 10 do Regulamento do 

PROCOMITÊS, a documentação necessária para instrução dos procedimentos de 

certificação foi preparada pela SEMA/MT que, com a colaboração dos Comitês de Bacias 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

Hidrográficas do Estado de Mato Grosso, consolidou e enviou a este Conselho o Relatório 

Anual de Certificação do Alcance das Metas do PROCOMITÊS, referente ao exercício 

de 2021; 

Considerando o disposto no §3º do art. 10 do Regulamento do PROCOMITÊS, 

que estabelece: “O Conselho Estadual de Recursos Hídricos apreciará o Relatório Anual 

de Alcance das Metas de que trata o §2º, devendo se manifestar mediante resolução”; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Alcance das Metas do Programa Nacional 

de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS, sintetizado no 

quadro constante no Anexo I desta resolução, elaborado pela Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso – SEMA/MT em conjunto com os Comitês de 

Bacias Hidrográficas do Estado de Mato Grosso, como requisito para a certificação do 

período de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Mauren Lazzaretti 

Secretária de Estado de Meio Ambiente 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos  

 

 

 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 25/07/2023. 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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ANEXO I  

Quadro Síntese do Cumprimento das Metas 

 

 
 

 

 

 

 

Responsável pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos Responsável pelo Órgão / Entidade Estadual 
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ANEXO II 

Planilha de Relatório Anual de Atividades 

 
Notas:  

- Do montante de R$ 1.487.273,88 o valor de R$ 29.778,68 corresponde ao saldo final em 31/12/2021 da conta 1042740-6 (SEMA-Procomitês) e R$ 1.457.495,20 corresponde ao saldo final em 31/12/2021 da conta 

91866-6 (CPP-SEMA); 

- Do montante de R$ 117.691,41 o valor de R$ 11.321,11 corresponde aos rendimentos de aplicação financeira do ano de 2022 da conta 1042740-6 (SEMA -Procomitês) e R$ 106.379,30 corresponde aos rendimentos 

de aplicação financeira do ano de 2022 da conta 91866-6 (CPP-SEMA); 

- Do montante de 1.600.741,46 o valor de R$ 41.090,79 corresponde ao saldo final em 31/12/2022 da conta 1042740-6 (SEMA -Procomitês) e R$ 1.559.650,67 corresponde ao saldo final em 31/12/2022 da conta 

91866-6 (CPP-SEMA). 

UF: MT

Entidade Estadual: SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

5 ANO 2022

2022

2021

2022

2022

2022

PROCOMITÊS ESTADO OUTRAS FONTES 1o TRIMESTRE 2o TRIMESTRE 3o TIMESTRE 4o TRIMESTRE

Diárias SEMA CPP 214.735,00 I.5 e II .3 Todos os CBHs X X X X

Passagens  Nacionais SEMA CPP 154.079,24 I.5, I I .3, Todos os CBHs x X x x

Materia l  de Consumo SEMA CPP 0,00 I.9 - X

Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica SEMA CPP 66.423,00 I.9, I I .3

Alto Araguaia, Alto Teles Pires, 

Baixo Teles Pires, Cuiabá, Médio 

Teles Pires, São Lourenço, 

Sepotuba

X X X

Outros  - Bols is tas SEMA CPP 57.040,00 I.9

Alto Araguaia, Alto Teles Pires, 

Baixo Teles Pires, Cuiabá, Médio 

Teles Pires 

X X

Outros  - Coffe Beack e Al imentação SEMA CPP 10.994,81 I.5 e II .3

Alto Araguaia, Alto Teles Pires, 

Baixo Teles Pires, Cuiabá, Médio 

Teles Pires, São Lourenço

X X X X

Outros  - Taxa  de Adminis tração do Centro de Pesquisa  do Pantanal  - CPP SEMA CPP 951,78 I.9 Todos os CBHs X X X

I .9

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - Período 

RENDIMENTOS NO PERÍODO DE

VALOR DOS RECURSOS PROCOMITÊS DISPONÍVEL PARA UTILIZAÇÃO NO ANO DE 

SALDO DOS RECURSOS PROCOMITÊS REMANESCENTE DO ANO ANTERIOR 

TOTAL DOS RECURSOS DO PROCOMITÊS UTILIZADO EM AÇÕES DESTE ANO 

VALOR DOS RECURSOS DO PROCOMITÊS TRANSFERIDOS NO ANO 

Representante Legal

ENTIDADE ESTADUAL

Representante Legal

CONSELHO

COMITÊS BENEFICIADOS
CRONOGRAMA 

R$ 500.000,00

R$ 504.223,83

AÇÃO PROPOSTA COORDENADOR EXECUTOR
VALOR INVESTIDO POR FONTE (R$)

COMPONENTE(S) A QUE SE VINCULA

R$ 1.987.273,88

R$ 117.691,41

SALDO DOS RECURSOS PROCOMITÊS AO FINAL DO ANO COMPUTADAS AS DESPESAS REALIZADAS NO PERÍODO R$ 1.600.741,46

R$ 1.487.273,88


